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EMtNO 1.,EI O RGÂN I N•o11. O[. 15 OE O (ZE tllRO 2025 

Bs,abttlf'c~ ,-4:Rra.• pura o l kl{m1t: Prdprlo d t: 
Prt:\Jldi11cla Social do Mu1tlciJ>lo de /fogo 

opoleilo de acortlo ,om a E,nwndo 
Co11.nltucla11al ,.,, /OJ. de 2019 

A ÀMARA ti.UJNJCIPAL de IIUGO APOLCÁO. promulga a scguin1c Emenda A Le i 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE HUGO NAPOLEÃO 

E. 

li - Despesas de Capital (30'/o)- R$ 28.275,35 

Projeto/Atividllde 
Elemento de 1 

Código Orçamentário Despesa Descrição Valor (R$1 Fonte 

Orgân;ca: AquisiçM de 
An. 1• O Anigo 98 do l,t-i rgDnica Mun ic ,pttl p;t."5a .i \ igor.lr ocn:scido do.,,ç .!;eguintcs 

parágrafos: 

§ 1° • A Os ~rvidoN:s , inculados ::io Regime Próprio de Previdt!ncia Social • Rrr do 
~u1ucipi kruó 11p0st:111ado~ co1n a. iJtu.lés minímM pre\ ÍSlà para os :i;cn. idortt 
\ mculados ao Regime Própnó de Prcv1dênd.1 Soéit,1 dl Lini!lo nó inciso Ili do§ 1• do a.n. 
40 da on3,1ilu ição 1-' cdcml. com a reda l'lo da Emenda On$IÍ1ucion11I n• 103. de 12 de 
noH:-mbro de 2019. ob~ro.ad!I a redução de idlKlc minimJ p.ara O> ocupm11cs d e- cargu d i: 
profe5mr de que tmt3 o§ • do nn. 40 da Constnuiçllo Fedem! 

§ Z'" - Por meio dc- lei, o Mumçfpio podcni m:ii lilu1r contribuic;4o c-'(lraonJm:ln11 parn <:U51eió 

do RP PS, nos tcnnos do!i § 1•.9 e- 1•.c do an . 149 da Co11st i1uiçâo r«1cml. observado o 
dispos10 no inci.so X do § 22 do on. 40 da Constituiç?io Federnl e no § do :111,, ~ da 
1:.mc-nda Constitucional n• 103. de 2019. 

§ 3° A5 ttgrus para câ.lculo de prO\~ntos de apo!>cntodorin scnlo disc iplinndas cm lei do 
c:-ntc fcderalivo. 

§ .a<> O regime próprio de previdfnci:11 social dos ser. idorcs litulattS de- cargO!i efcti"os tc-n\ 
a.n\\cr contributi,o e :i-Olidârio. me-diante C\)nttibuição do rcsp«:ti ~o ente fcdcruti\.o. de 

sc-rvidoro; atiVO"i. de apo:;;enlad0$ e- de- pen ionista_ . oh.senado., cri1éri que prc-scn·cm o 
t-quilíbrio f1n:tnci! iro e .a.1uuial. 

An.. l"' Est.11 Emcnd:i a Lei Org:lnica e-mm em \ i~or na d::na de , ·ig!nci11. da lei m unicipal que 
c-umpr ir o d1:1poit u no 1nci:1u li do art . J6 de, En11;nda Ci.:m:1t11uç1un11I n• 103, de 2019. 

Art. 3° Fic:am re\"ogados u demais dispo$içõe1 ao c0n1r.i.rio. 

Rt!l];~tn ••.)t!, 

P1tbliq11e·s~ r 

GabínNc- do F.:scc- lentí.çsimo Senhor Prdt:ü o M un í4!l paf de HuQ.O t\r. pofri • E...;t:ad o d o Piau í. 
a qu1n1.c dias d mt!s de de.ccmbro de d is ,n il L' , intc e c-inco 

L...,_&,,,,/, j r q 
LUC IANO BARRETO DECARVALIIO rlLIIO 

Prefeito Municip:11 

--AnAiU PetfNIO Pofltll.. 33. c .. uo. Hlll'O ~N- PI 
CNPJ Dl.! 54.ffllDQOJ.!50 - CEP: 14..470-000 

E,maíl. Pf•ffo1l•rN...oellltMk.C'CN'II SM! -..llltfuafl(lkM,pl.fO"llr ,.,.(86) 3299-1121 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEAO 

E, 

LEI MUNICIPAL N' 018/2025 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
Vígente, no valor de R$ 94.251 , 16 (noventa e quatro mil duzentos e 

clnquénla e um reais e deuuels Cé nlavos), destinado à execução do 
Programa de Educaç.ão em Tempo Integral (ETI), o dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Hugo Napoleão, Estado do Plaui, no uso de suas atribuiç6es legais, faz. 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial , noorçamenlo vigente, 

no valor de R$ 94.251 ,16 (noventa e quatro mil duuntos e cinquenta e um reêllis e dezesseis centavos). 

destinado à e(ewção do Programa de Educêl!Ção em Tempo lntegf"êlll (ETI) , conforme o dísposto no art. 41 . 

Inciso li, da Lei Federal nª -4.320f1964. 

Ar1. 20 • Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de 

Ex:cesso de Arrecadação e/ou reprogramação de saldos financeiros de transferências especificas da 

Educação, conforme art. 43, § 1°, incisos li e 111 , da lei n° 4.320J1964, observando-se a seguinte discriminação: 

1- Despesas de Custaio (70º/41 - R$ 65.975,81 

Projeto lAtividade 
Ekomento de 

Código Orçamentário Despesa 

lmplementaçao e 
manutenção do 12.361.0005.2501 .0000 3.3.90.30 
Programa ETI 

Formação e 

capacitaçao de 
12.361 .0005.2502.0000 3.3.90.36 

professores e monitores 
ETI 

Con~ataçao de servh;osl' 7 
pedagógicos e de apo;ol 12.361 .0005.2503.0000 I ao ETI 

3.3 .90.39 

Subtotal - Custeio 

A'ttllkll Pelrtnlo Po1lela. 33, Cn1ro, Hll\llt llapoleto - PI 
CNPJ 08.55,.927/0001 ·50 - CEP: 8-U7D-OOO 

Descrição Valor (RSI Fonte 

Material de consumo e 
d;dático 20.000,00 112 

Serviços de terceiros-
15.000,00 112 

pessoa flsica 

------, 
Serviços de terceiros-

30.975,81 112 
pessoa Jurldlca 

R$ 65.975,81 

---
IE-m.it: prtleilirrabu,go@oull•ok..cam Site: "'--••gonapa51!aa.pl.9(JW.br ,.,,.( 86) 3299-1121 

equipamentos e 
malerial permanenle 

para ETI 

Subtotal - Capital 

12.365.0005.2504.0000 4.4,90.52 
Equipamentos e 

malerial permanenle 

1 TOTAL GERAL DO CRÉDITO ESPECIAL IRS 94.251,16 J 

28.275,35 112 

R$ 28.275,35 

Art. 3' - Os créditos orçamenlârios criados por esla Lei serão inoorporados à Secretaria Municipal de 
Educação - FUNDEB, vinculando-se à execução do Programa de Educação em Tempo Integral (ETI), em 
confOITllidacle com a Lei Federal n• 14.640/2023 e a Portaria MEC n• 1.495/2023. 

Art. 4' - Esta Lei enlra em vigor na dala de sua publicação, revogadas as disposições em conlrário. 

Hugo Napoleão, 15 de dezembro de 2025 

~~;~:L~~ARRETO DE ===--..:::--:~• 
FILHO:80258743387 ::S::==.::..--­

Luclano Barreto de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

Areailla Ptlr6ílk) Portela, 33, Ce11tro. HIIQO ltaPoleJo - PI 
CNPJ 06.554.927~001·50-CEP: 64.470-000 

E-mil: p,elei11,1r1htlOO(ã)Oullook.corn Sle: www.•11go~le1C1.pl,aow.1K 

ID: DCC41E5736F64 

= ---
,.,,,(86) 3299-1121 

COMU ICADO OFICIA L - PROVA A XILIAR DE SERVl COS 
GERA IS 

CU SIDERA DO a circulação de áudios e imagens em grupos e redes 
sociais do município de Marcos Parente- PI , nos quais uma candidata relata 
ter realizado prova do mesmo cargo aplicada por banca distinta de cidade 
diversa; 

CO S ID ERA, DO que, atê o presente momento, não há e lementos que 
permitam identificar ou comprovar como referido material teria sido 
inserido no malote de provas do cargo de Auxiliar de Serviços Gera is; 

CO S ID ERAJ 00, ainda, que não consta qualquer registro oficial nas 
atas do concurso, tampouco reclamação formal acerca de aplicação de 
prova d ivergente no momento da realização do ccnamc; 

Prezando pela lisu ra, transparência e igualdade de condições entre todos 
os cand idatos, bem como pela segurança juridica do concurso público; 

DECIDO pela anulação da 1>rova do cargo de Auxiliar de Serviço 
Ccr ais > com a con equente reaplicação em nova data , a er oportunamente 
divulgada, juntamen1e com todas as informações pertinentes. 

Ressal ta-se que as provas dos demais cargos pennanecem válidas 9 devendo 
os candidatos acompanhar normalmente as próximas etapas do concurso 
conforme o cronograma oficial. 

Marcos Parente-PI , 15 de dezembro de 2025 

g - .. ~ - u 
IJ.u.11/U/MH-».4?-0-_....,_ __ J,__.,'li _ .. 

Abraão Messias Gomes 
Coordenador do Concurso Público 

Creorive Group LTDA 
suporte@creativegroup.net .br 


